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coMrssÃo DE coNsTrTUICAO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N9 T66/2025
MENSAGEM DE TEI N9 O39I2O2S

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre a instituição da Semana
Municipal de incentivo á Leitura no Município de Buritis, Estado de Rondônia. "

I. RETATóRIO

O Poder Legislativo Municipal Propõe sobre a instituição da Semana Municipal de incentivo á Leitura no

MunicÍpio de Buritis, Estado de Rondônia.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne 16612025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - REsutrADo DA vorAçÃo DA coMlssÃo

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 15 de Outubro 2025, opinou

unanamemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Proieto de Lei Nc 166/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Adriano de aCristGilberto Aparicio
VEREADOR PRESIDENTE

Lucas

TOR

xerra

VEREADOR MEM
ma



AST,.1D() DE RoNIXi\I^
PoD}]R I,T(;ISI,,\1 IvO

(.iM;\RÁ MI \t( tpÀt. Dr: Bl RtTIs

PARECER

coMrssÃo DE EDUCAçÃO, SAÚDE E BEM-ESTAR SOCtAt
PROJETO DE LEI Ng 166/2025

MENSAGEM DE IEI N9 03912025

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe " Dispõe sobre o instituição do semona
Municipal de lncentivo à Leituto no Município de Buritis, Estodo Rondônia."

I. RELATóRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe sobre a instituição da semana Municipal de lncentivo à Leitura no

- Município de Buritis, Estado Rondônia.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e 8em-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns t66l2O2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurrADo DA voTAçÃo DA coMtssÃo

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 20 de outubro 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRovAçÃo do Proieto de lei Ns t66l2ozs.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

osé Lop da Silv

,

Ueder Rodrigues Ferreira
Membronte

Lucas Luiz de C

Relator ad hoc
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